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ILUSTRÍSSIMO(a) SENHOR(a) RESPONSÁVEL, PELA GESTÃO DE CONTRATO E LICITAÇÕES 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 17/2023  

 

GOLD HOSPITALAR COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº 32.283.972/0001-27, com sede na Rua José Claudio Rezende, nº 300, 

Sala 401, Bairro Estoril, Belo Horizonte - MG, através de seu representante legal, o Sr. Gustavo 

Cesar Souza Nascimento, portador do documento de identidade nº MG8947838 SSP-MG, inscrito 

no CPF sob o nº 049.379.586-31, vem com o devido acatamento a presença de Vossa Senhoria 

para apresentar seu pedido de 

 

REEQUILÍBRIO DE PREÇO E/OU, RESCISÃO AMIGÁVEL 

 

Face às relevantes razões de fato e de direito a seguir aduzidas, as quais se anexam aqui suas 

razões. 

I - FATOS E FUNDAMENTOS 

 

A empresa justificante é ciente que participou da presente licitação, cujo objeto foi Registro de 

Preços para aquisição e entrega de SONDAS HOSPITALARES, para atendimento às unidades de 

saúde. 

Pois bem, em que pese a Empresa conseguir êxito em ganhar a licitação com os preços informados 

anteriormente, serve a presente manifestação para informar que os  objetos licitados sofreram 

inúmeras altas de preços desde que participamos do processo licitatório. 

Logo, em um cenário de alta demanda de pedidos e crescente falta de matéria-prima, os produtos 

sofreram um reajuste considerável de pelo menos 30% do valor inicial. 

Ademais, é importante destacar que o custo com transporte, mão de obra, luz, insumos  etc, 

Baseado na frequente oscilação de preços e na instabilidade que o país passa sobre a troca da 
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presidência bem como inúmeros fatores comerciais internos e externos (Guerra e etc). Levou ao 

aumento expressivo dos produtos, onerando ainda mais o custo final da operação. 

Ainda, vale ressaltar que a GOLD é uma empresa séria, cumpridora de seus contratos e que sempre 

atendeu de forma satisfatória a todos os seus clientes, quer sejam particulares ou públicos.  

De tal forma que nunca houve qualquer óbice que pudesse vir a macular a perfeita imagem desta 

empresa, não tem NENHUM PROCESSO JUDICIAL, protesto em cartório ou qualquer vínculo 

negativo com a Empresa. 

Nesse sentido, para sanar a situação atual desse aumento expressivo no custo de produção e 

entrega dos produtos licitados, a Empresa necessita urgentemente de um reajuste de preço no valor 

apresentado na presente licitação, uma vez que o objeto licitado vem sofrendo um vultoso aumento 

nesses últimos meses (documentação anexa e fatos apresentados na manifestação). 

Desta forma, é importante destacar que o pedido da Empresa é na urgente necessidade de reajuste 

no valor dos preços apresentados anteriormente no importe de 30% (trinta por cento). 

Por fim, É IMPORTANTE DEIXAR CLARO que o reajuste sequer chega em qualquer margem de 

lucro para a Empresa, a GOLD estaria com uma margem de lucro de literalmente “zero a zero” e, o 

aumento se justifica pela necessidade de não deixar com que a Empresa “quebre” e consiga 

participar de outras licitações com preços dentro da realidade atual.  

E para comprovar tais aumentos a empresa justificante junta ao pedido, o ANEXO contendo carta 

do fabricante (informando aumento do produto), nota fiscal de compra recente e antiga junto ao 

fabricante, custos de transportes de algumas notas (afim de confirmar o custo elevado do frete) e 

valores de concorrentes do mercado, para verificar o ora alegado. 

Nesse sentido, resta claro com o ora proposto, uma vez que as alterações econômicas vividas são 

patentes e são comprovadas com toda a robusta documentação anexa a presente manifestação. 

Comprovada o aumento de todos os fatores supracitados, vale destacar ainda que aliado a isso 

temos que observar que existe a logística para a entrega dos produtos licitados bem como os 

inúmeros impostos a serem recolhidos até chegarem ao destino final, qual seja o douto órgão 

estatal. 
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E, por orientação do Tribunal de Contas da União - TCU, para análise da possibilidade de 

reequilíbrio econômico financeiro, o pedido de recomposição deve ser fundamentado com 

documentação que ateste os seguintes fatores: 

1) A variação cambial anormal e imprevisível autoriza o reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
administrativos; 

2) A variação cambial imprevisível ou previsível de consequências 
incalculáveis; 

3) A variação cambial à luz do contexto fático e econômico para confirmar a sua imprevisibilidade e seus 
efeitos, como se viu na presente; 

4) A elevação nos custos do particular imposta pela variação cambial deve impedir ou retardar a execução 
contratual; 

5) A variação cambial deve repercutir em todo o custo global do contrato, conforme se vê do contrato. 

 

Ainda, é importante que o pedido seja feito o quanto antes, para atestar a sua relevância e 

contemporaneidade. Especialmente no caso de Atas de Registro de Preço, uma interpretação 

conjunta dos artigos 17 e 19 do Decreto Federal n. 7.892/2013 permite concluir que o particular 

poderá pleitear o reequilíbrio econômico-financeiro diante de fato que eleve o custo dos serviços e 

bens registrados (artigo 17), bem como a liberação do compromisso sem a aplicação de sanção 

“caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento” e “se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados”. 

Assim, todas essas informações são claras para demonstrar a boa-fé da Empresa para justificar e 

ressaltar que ao ganhar a licitação os preços eram diferentes dos valores atuais de custo total onde 

os objetos sofreram um vultoso aumento de pelo menos 30% (trinta por cento), para que seja 

condizente com a realidade da Empresa. 

Diante do que ora narrado e, ainda mais porque sabemos do vasto conhecimento de Vossa 

Senhoria, uma vez que verificado claramente nas grandes mídias a variação exacerbada do 

mercado envolvendo a alta do dólar, o artigo 40, inciso XI da Lei Federal 8.666/93 trata da 

obrigatoriedade de constar do Edital, o critério de reajuste: 

 

"XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de 
índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta ou do orçamento a que 
essa proposta se referir até a data do adimplemento de cada parcela;" 

3795



  

 

Parte da premissa de que o certame carece de algum tempo para ser resolvido e que, desde a 

publicação do Edital, podem sobrevir circunstâncias fáticas e jurídicas que intervenham diretamente 

no desfecho do mesmo, mas que não foram apresentadas durante a formatação do certame. 

A “vontade do legislador” foi justamente determinar que tais circunstâncias sejam levadas em 

consideração pelo pregoeiro e a comissão no momento de proferir sua decisão, principalmente 

quanto ao pedido de realinhamento de preço. 

Afinal, a decisão deve ser condizente com a realidade fática vigente ao tempo da sua prolação ou 

da entrega do produto, para que possa cumprir o escopo social do certame. 

O dever de considerar o fato novo no momento de proferir a decisão cabe ao Pregoeiro e a 

Comissão de Licitação para cumprir sua ratio essendi (razão de ser), o instituto deve ser garantido 

em todos os graus de jurisdição nos quais se possa analisar a controvérsia trazida para resolução. 

Com efeito, o fato novo que deve ser tomado em consideração pelo Pregoeiro na sua atividade 

cognitiva é aquele diretamente relacionado ao certame, nos limites dos argumentos fáticos e 

jurídicos já deduzidos, isto é, não pode ter o condão de trazer uma nova causa de pedir e deve se 

limitar a reforçar substancialmente a causa petendi já apresentada, como ocorre na situação fática 

de vultoso aumento do produto ofertado. 

Como se viu foi demonstrado a “força maior” e o “fato superveniente” que impediu a apresentação 

do fato no momento da apresentação da proposta no certame, no caso pela sua inexistência, pois 

os custos aumentaram expressivamente durante o período em que os objetos não foram solicitados 

e os custos operacionais cresceram. 

Ademais, é importante destacar que o parágrafo único do art. 493 do CPC/2015 preceitua que, se 

o fato superveniente for constatado de ofício pelo julgador, este “ouvirá as partes sobre ele antes 

de decidir”. 

Entendemos que esse dispositivo deve ser interpretado de forma ampla e pode sim ser aplicado 

pelo Pregoeiro não só em casos de constatação ex oficio, mas também nas hipóteses em que for 

provocado acerca da existência de fato superveniente. 
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No caso em tela, verifica-se que o produto sofreu alteração vultosa em seu preço e deve o mesmo 

ser NOVAMENTE realinhado, como dito acima. 

E como se vê, foram colacionados fatos absolutamente imprevisíveis e supervenientes, pois que o 

valor dos produtos então considerados na proposta, não mais seria o mesmo, principalmente por 

fatores externos que acabaram por onerar em demasia a condição financeira deste proponente. 

Acrescente-se que, além deste desproporcional aumento, o qual envolve fatores como aumento de 

produção do modelo ofertado, em vista da alta demanda e falta de materia prima bem como custo 

com insumos, combustível e outros. 

Em suma, o valor a maior do que o então considerado quando da formatação da proposta não 

decorre de culpa ou prerrogativa desta REQUERENTE, o que acaba por acarretar um severo 

desequilíbrio econômico-financeiro à esta, entre o que fora proposto e a nova realidade trazida pelo 

mercado. 

A Lei cuida o reajuste como a variação efetiva do custo de produção, admitida à adoção de índices 

específicos; é o realinhamento do valor estabelecido em contrato em razão do aumento do custo 

de produção ou queda do valor da moeda em razão da perda inflacionária. 

São utilizados índices pré-fixados no Edital e na Minuta de Contrato que melhor retratem a perda 

inflacionária de determinado segmento. Alguns comumente utilizados são: IGPM da Fundação 

Getúlio Vargas, IPC-FIPE, ou outro índice do Governo que venha demonstrar a queda do valor da 

moeda. O reajuste somente poderá ser efetivado após o período contratual mínimo de 12 meses, 

nos termos da Lei Federal nº 9.069/95. 

Quanto ao reequilíbrio econômico-financeiro, o artigo 65, inciso II, alínea "d", da Lei Federal 

8.666/93 versou: 

"d) para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual." 
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A própria lei já definiu as hipóteses para a ocorrência do reequilíbrio ou repactuação ou 

revisão. São elas: fatos imprevisíveis, como no presente caso, com o aumento do produto, 

insumos, mão de obra e do frete, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, ou 

ainda, em caso de força maior (efeito da natureza, greve, etc), caso fortuito (desconhecido, 

imprevisível) ou fato do príncipe (medida governamental). 

Ocorrendo tais fatos, como ocorre no presente caso, o Contratado adquire o direito de 

pleitear o reequilíbrio da equação econômico-financeira. 

Na hipótese de reequilíbrio em questão, o direito a repactuação pode ocorrer a qualquer 

tempo, desde que comprovadas as circunstâncias ensejadoras previstas na Lei. 

Importante esclarecer que, para que exista o direito ao restabelecimento de referido equilíbrio, faz-

se necessário que ocorra algum fato, posterior à proposta, que venha a agravar qualquer uma das 

partes contratantes, nos exatos termos do art. 65 da Lei de Licitações e Contratos, e quanto a esse 

aspecto comprovou a requerente tal exigência em seu requerimento, o que nesse caso fica 

evidenciado, diante da disparidade do preço da época com a do preço de hoje, conforme 

demonstrado pela própria fabricante. 

Como se vê, a lei 8.666/93 atenta a essa possibilidade estabelece o mecanismo de reajuste de 

preços para que em casos de quebra do equilíbrio contratual se possa reajustá-lo, dispondo no art. 

65, II, d da referida lei, in verbis: 

 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 
casos: 

II - por acordo das partes: 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 

 

Ademais, o §6º do mesmo dispositivo estabelece ainda outra hipótese de possibilidade de reajuste, 

o chamado fato da administração: 
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§ 6o Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado, a Administração 
deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

 

TAMBÉM EXISTE AUTORIZAÇÃO DE VÁRIOS ÓRGÃOS ESTATAIS QUE CORROBORAM COM 

O PRESENTE PEDIDO. 

SENÃO VEJAMOS: 

 

1 – “DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU QUE DETERMINA A ALTERAÇÃO E O REESTABELECIMENTO 
DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO COM "A APLICAÇÃO DO REALINHAMENTO 
DOS PREÇOS, RETROATIVOS À DATA DO AUMENTO, NOS MESMOS ÍNDICES SUPORTADOS PELO 
FORNECEDOR CONFORME CÁLCULO APRESENTADO PELO FORNECEDOR". IMPOSSIBILIDADE DE 
ANÁLISE DA ADEQUAÇÃO À TEORIA DA IMPREVISÃO OU DA NECESSIDADE DE REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO FINANCEIRO. MÉRITO DA AÇÃO. DÚVIDA QUANTO AO PERCENTUAL EM QUE DEVE SE 
DAR O REAJUSTE.RISCO DE LESÃO À ORDEM E À ECONOMIA PÚBLICAS. AGRAVO NÃO PROVIDO. 
(TJPR - Órgão Especial - AI - 1743472-5/01 - 

Assaí - Rel.: Desembargador Renato Braga Bettega - Unânime - J. 07.05.2018)”. 

2 – “MENOR PREÇO. FORNECIMENTO DE CIMENTO ASFÁLTICO. ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
FIRMADA. AUMENTO DE VALOR DO PRODUTO LICITADO. PEDIDO ADMINISTRATIVO PARA 
REALINHAMENTO DO PREÇO. INEXISTÊNCIA DE ANÁLISE PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
COMPROVAÇÃO DO DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO. MANTIDA A 
DECISÃO AGRAVADA. O aumento de preço da matéria prima do objeto licitado, cujos documentos 
apresentados comprovam, de forma inequívoca, que tais aumentos impactaram diretamente no preço 
pactuado no contrato, causaram um desequilíbrio impossível de ser sustentado pela empresa agravada. 
RECURSO NÃO PROVIDO. (TJPR - 5ª C.Cível - 0032751-92.2018.8.16.0000 - Curitiba - Rel.: 
Desembargador Nilson Mizuta - J. 06.11.2018)”. 

3 – “EMENTA - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL AQUISIÇÃO FUTURA DE 
AÇÚCAR CRISTAL E CAFÉ EM PÓ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REGULARIDADE TERMO DE 
APOSTILAMENTO REALINHAMENTO DE PREÇO DE PRODUTO REQUERIMENTO PELA EMPRESA 
CONTRATADA PESQUISA DE PREÇOS REGULARIDADE COM RESSALVA RECOMENDAÇÃO. O 
procedimento licitatório e a formalização da ata de registro de preços que evidenciam o cumprimento dos 
requisitos legais vigentes são julgados regulares. A formalização de termo de apostilamento, requerido pela 
empresa contratada, para realinhamento de preço de produto após pesquisa de preços com fornecedores, 
dentre eles varejistas e atacadistas, constatando que o mercado se mostrava diferente do que foi inicialmente 
ajustado, merece ressalva no julgamento regular e impõe recomendação ao atual gestor para 
aperfeiçoamento de procedimentos vindouros em casos em que a revisão operada envolva modificação 
contratual e sua formalização pressuponha a formalização de termo aditivo. ACÓRDÃO: Vista, relatada e 
discutida a matéria dos autos, na 12ª Sessão Ordinária Virtual da Primeira Câmara, realizada de 8 a10 de 
junho de 2020, ACORDAM os Senhores Conselheiros, por unanimidade, nos termos do voto do relator, em 
declarar a regularidade do procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial nº 068/2014 e a da 
Ata de Registro de Preços n.º 3037/2014 e a regularidade com ressalva do 1º Termo de Apostilamento ao 
Registro de Preços, realizados pelo Fundo Especial para Instalação, desenvolvimento e aperfeiçoamento dos 
Juizados Especiais Cíveis e Criminais, com recomendação ao Órgão Jurisdicionado que nos procedimentos 
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vindouros, eventuais modificações nos valores inclusos à Ata sejam operadas por termo aditivo e não um 
simples apostilamento, nos termos do art. 59, § 1º, inciso II, da Lei Complementar n.º 160/2012.Campo 
Grande, 10 de junho de 2020.Conselheiro Marcio Campos Monteiro Relator”. 

4 – “VISTOS, relatados e discutidos estes autos de consulta formulada pelo Ministro do Turismo, Exmo. 
Sr. Marx Beltrão, acerca da “aplicação da teoria da imprevisão e da possibilidade de recomposição do 
equilíbrio contratual em razão de variações cambiais ocorridas devido a oscilações naturais dos fatores de 
mercado”. ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de Plenário e diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 9.1.conhecer da presente consulta e deferir, uma vez que se encontram 
satisfeitos os requisitos de admissibilidade previstos no art. 264, inciso VI, §§ 1º e 2º, e art. 265 do Regimento 
Interno; 9.2. nos termos do art. 1º, inciso XVII, da Lei 8.443/1992, responder ao consulente que, em 
atendimento ao Ofício 63/2016/GM/MTur.” 

No mais, ressalta-se que a situação apresentada vem de encontro com a orientação do Tribunal de 

Contas da União – TCU, qual sejam:  

1) A variação cambial anormal e imprevisível autoriza o reequilíbrio econômico-financeiro dos 

contratos administrativos; 

2) A variação cambial imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis;  

3) A variação cambial à luz do contexto fático e econômico para confirmar a sua imprevisibilidade e 

seus efeitos, como se viu na presente;  

4) A elevação nos custos do particular imposta pela variação cambial deve impedir ou retardar a 

execução contratual; e  

5) A variação cambial deve repercutir em todo o custo global do contrato, conforme se vê do 

contrato. 

Diante de todo o exposto, PUGNA a Empresa pela readequação dos valores apresentados 

inicialmente nos objetos licitados no importe de 30% (trinta por cento) para que sejam pagos os 

valores com o percentual incluído fazendo jus a atual oferta e preço de custo do produto. 

 

DA RESCISÃO AMIGÁVEL – PEDIDO ALTERNATIVO 

 

Conforme narrado na presente manifestação, diante da situação em que se encontra a empresa 

requerente em motivos e problemas alheios à sua vontade, a mesma encontra-se de mãos atadas 

e presa a uma situação onde o produto objeto da licitação sofreu um aumento expressivo desde a 
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participação na licitação pela GOLD e o mesmo ficou inviável de ser entregue dentro dos preços 

ofertados inicialmente. 

Pois bem, a empresa vem enfrentando dificuldades econômicas e operacionais para entrega e 

manutenção dos preços ofertados inicialmente. 

Nesse sentido, Reza o artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal 8.666/93: 

 

“Art. 65 – Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 

seguintes casos: 

 

(…)  

 

II – por acordo das partes: 

 

(…) 

d) para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.” 

 

A própria lei já definiu as hipóteses para a ocorrência do reequilíbrio ou repactuação ou revisão. 

São elas: fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, ou ainda, em 

caso de força maior (efeito da natureza, greve, etc), caso fortuito (desconhecido, imprevisível) ou 

fato do príncipe (medida governamental). Ocorrendo tais fatos, o Contratado adquire o direito de 

pleitear o reequilíbrio da equação econômico-financeira. 
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Considerando essa disposição e possibilidade, a GOLD apresenta o pedido alternativo que em caso 

de recusa no reajuste dos preços inicialmente ofertados no patamar de 30%, que o presente órgão 

conceda a rescisão amigável SEM PUNIÇÃO haja vista que a Empresa está agindo de total boa-fé  

 

ao apresentar e COMPROVAR todo o aumento no custo operacional de produção e entrega dos 

produtos. 

Sendo assim, prescinde de um estudo detalhado da rescisão amigável, prevista no art. 79, inc. II, 

da Lei nº 8.666/93, in verbis: 

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser: 

I – (...) 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração: 

III – (...) 

IV - (Vetado). (Redação dada pela Lei ng 8.883, de 1994) 

 § 1º A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

 

A rescisão de forma amigável é submetida ao crivo da conveniência e da oportunidade da 

Administração, assim como ocorre no presente caso. Esse alvedrio do gestor público, porém, está 

subserviente ao interesse público, o que não caracteriza qualquer desvio de finalidade. 

Da análise acima, verifica-se que nossa proposta se encontra respaldada juridicamente e não pode 

ser desconsiderada por ser meio legal, restando à via amigável, em qualquer caso. 

Como demonstrado, a empresa sempre se comportou em plena boa-fé, sempre atuou em busca de 

cumprir sua obrigação, no entanto, por razões que fogem da orbita de sua culpa, uma vez que a 

nossa conjuntura econômica não nos ajudou diante de tudo noticiado acima, ante ao evidente fato 

superveniente. 

Nesse sentido, a referida empresa sabe do seu dever de proceder de boa-fé em suas relações com 

os órgãos componentes da administração pública, atuando sem constrangimento, de suas 
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atividades e de seus direitos, bem como segurança jurídica quanto aos propósitos das ações 

administrativas por eles encetadas. 

Por isso, a empresa jamais conduziu de forma antijurídica seus trabalhos, nem quis tumultuar os 

trabalhos deste Eminente órgão, uma vez que sempre observou os princípios éticos balizadores do 

direito atual. 

Com efeito, no presente caso a empresa não vai e nem causou qualquer dispêndio ao Erário. Neste 

sentido, apesar de jungida a tal princípio, situações ocorrem em que o Administrador ou ente Público 

ou o julgador tenha que flexibilizar conceitos e regras dentro das medidas genéricas da lei, em face 

das diversidades ocorrentes, cujas realidades, muitas vezes, são completamente distintas das 

idealizadas pelo legislador. 

Não se pode esquecer que sempre devemos privilegiar a otimização do serviço público, bem como 

se alcance a eficiência pretendida pelo legislador constituinte, que erigiu tal preceito à condição de 

princípio explícito da administração pública. 

E no caso, não se deu em momento algum dano ao Erário e, assim, deve ser aplicada e considerada 

todas as informações e requerimentos a serem abaixo, diante de tudo que fora apresentado. 

 

DO PEDIDO 

 

DIANTE DO EXPOSTO, diante dos fatos acima apresentados, é este para requerer: 

A – o deferimento do presente pedido, afim de que seja autorizado um novo realinhamento de preço 

na proporção correspondente a 30% (trinta por cento) do valor global no contrato.  

B – Seja providenciado novo contrato para aditamento, nos termos informados no item A. 

ALTERNATIVAMENTE: 

C - Caso não seja deferido o pedido de realinhamento de preço, seja considerada e AUTORIZADA 

a presente RESCISÃO AMIGÁVEL sem punição a empresa Licitante. 

Certos de vossa inteira compreensão, encerramos este pedido agradecendo-vos pela colaboração. 
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Atenciosamente, 

Pede e espera deferimento. 

 

 

 

 

Belo Horizonte, 21 de julho de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

GOLD HOSPITALAR COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 
    CNPJ nº: 32.283.972/0001-27 

GOLD 

GOLD HOSPITALAR 
COMERCIO E 
REPRESENTACOES 
LTDA.:32283972000127

Assinado de forma digital por 
GOLD HOSPITALAR COMERCIO 
E REPRESENTACOES 
LTDA.:32283972000127 
Dados: 2023.07.21 15:19:33 
-03'00'
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ANEXO - CARTA DO FABRICANTE (INFORMANDO 

AUMENTO DO PRODUTO) 
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NOTA FISCAL DE COMPRA ANTIGA 
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NOTA FISCAL DE COMPRA RECENTE 
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CUSTOS DE TRANSPORTES (afim de confirmar o custo elevado do frete) – 

CTE 01 
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CTE 02 
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CTE 03 
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 VALORES DE CONCORRENTES DO MERCADO 

MEDSONDA 
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3815



  

 

MEDIX BRASIL – PAG. 02 
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P.E 17/2023 ATA 120/2023
De <licitacao03@goldhospitalar.com.br>
Para <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>, <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 21-07-2023 15:26

 GOLD_REEQUILIBRIO 17.2023 MARMELEIRO PR.pdf(~5,3 MB)

Remover todos os anexos

Boa tarde!
Segue em anexo nosso pedido de reequilíbrio, jus�ficado em anexo.!
 
 
Favor acusar recebimento
a�
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Marmeleiro, 14 de agosto de 2023.

Processo Administrativo n.º 030/2023
Pregão Eletrônico n.º 017/2023

Parecer n.º 303/2023 – PG

I – Relatório
Trata o presente parecer sobre solicitação de reequilíbrio econômico financeiro de item da 

ata de registro de preços n.º 120/2023, vinculada ao Pregão Eletrônico n.º 017/2023, que teve como 
matéria o registro de preços para fornecimento de material médico hospitalar em atendimento às 
unidades de saúde do município, conforme Protocolo n.º 1.227/2023, datado de 27 de julho de 2023.

A empresa GOLD HOSPITALAR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
apresentou instrumento petitório de reequilíbrio alegando que o item 198 da ata de registro de preços, 
a saber, sonda uretral de alívio n.º 12 sofreu inúmeras altas de preço desde a participação no processo 
licitatório. Alternativamente requer a rescisão amigável.

Para a presente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:
 Requerimento por parte da empresa;
 Solicitação de parecer jurídico encaminhado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito.

II – Fundamentação 
O art. 65, II, alínea d, da Lei nº 8.666/93, concede à Administração a possibilidade de 

modificar o valor contratual objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis. Destarte, vê-se, pela disposição legal, que em 
se tratando de uma alteração de natureza quantitativa, cujo acréscimo não ultrapasse os limites legais, 
podem as partes fazê-lo, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitado o interesse público.

De acordo com o referido dispositivo legal, a recomposição do valor contratual justifica-
se nas hipóteses:

a) fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadoras ou 
impeditivas da execução do que foi contratado;

b) caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual.
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A exigência legal visa não permitir ao licitante utilizar-se de estratégia para vencer 
procedimento licitatório, apresentando proposta diversa da realidade fática, quando do efetivo 
cumprimento das obrigações pactuadas.

Só tem sentido falar-se em reequilíbrio econômico-financeiro do contrato quando o 
equilíbrio inicial se haja rompido, em decorrência de fato da Administração, ‘Fato do Príncipe’, força 
maior, caso fortuito ou interferência imprevista, ou seja, de um fato superveniente à contratação e 
imprevisível pela parte afetada, contido na álea extraordinária do negócio. Se o preço do contrato foi 
subestimado, a equação econômico-financeira do contrato já nasceu desequilibrada. 

Segundo a definição legal, fatos previsíveis, de consequências que se possam 
razoavelmente estimar não podem servir de fundamento à pretensão de recomposição de preços. A lei 
não visa suprir a imprevidência do particular ou sua imperícia em calcular o comportamento da curva 
inflacionária, por exemplo. Apenas o resguarda de situações extraordinárias, fora do risco normal da 
economia de seus negócios.

Admitir a aplicação da teoria da imprevisão aos contratos administrativos fora das 
circunstâncias definidas em lei, ou seja, aceitar a recomposição de preços nos contratos a todo tempo 
e de qualquer modo, pela simples demonstração de alterações na relação econômico-financeira, seria 
negar qualquer sentido ao instituto da licitação e premiar o licitante que, quer por má-fé ou por inépcia 
empresarial, apresentou proposta que, com o tempo, revelou-se antieconômica.

Cabe ao licitante considerar que a proposta deve guardar pertinência com a situação que 
possa encontrar durante toda a prestação contratual.

O instrumento contratual não contempla a possibilidade de reajuste, resguardados os casos 
estabelecidos pela Lei 8.666/93.

Não se pode atribuir a qualquer tipo de variação incidente nos preços as condições de 
excepcionalidade ou imprevisibilidade essenciais à revisão do pacto financeiro original nos contratos 
de fornecimento firmados com a Administração.

A solicitante alega que o custo de aquisição do produto sofreu elevado reajuste, de pelo 
menos 30% (trinta por cento) o que justificaria seu reequilíbrio econômico. Alega que o custo com 
transporte, mão de obra, luz, insumos, etc., bem como a instabilidade que o país passa com a troca da 
presidência, além de fatores externos contribuíram para os aumentos ocorridos. Que, como verificado 
nas grandes mídias, houve a variação exacerbada do mercado envolvendo a alta do dólar, que 
demonstram a “força maior” e o “fato superveniente” ocorrido.

 Trouxe notas fiscais, bem como pesquisas de mercado com outros fornecedores para 
demonstrar os preços atualmente praticados.
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Para a análise, devemos observar, entre os requisitos necessários previstos nas normas, se 
a empresa não contribuiu para que eventual desequilíbrio viesse a ocorrer.

Quando lançou o Edital o município realizou pesquisa de preços, com o valor máximo de 
cada item.

Para o item 198, o valor máximo estimado para contratação foi de R$ 0,67. A então 
licitante praticou deságio se comprometendo a entregar o produto no valor de R$ 0,53. O pedido de 
reequilíbrio é para ajustar o valor em 30%, com a alegação de que o valor seria somente para cobrir o 
preço de custo do produto, ficando sem margem de lucro. Se observa que o preço do produto, quando 
da formação dos preço é equivalente ao alegado preço de custo, o que demonstra que não foi o deságio 
que deu causa à situação, não havendo culpa da licitante. Neste sentido oriento ao setor de compras 
que diligencie para verificar a veracidade das alegações. Encontrando preço superior ao então 
encontrado para a sessão, entendo pela possibilidade do deferimento do pedido.

Em relação ao pedido de cancelamento amigável, a Lei n.º 8.666/93 prevê, em seu art. 78, 
inciso XVII, que constitui motivo para rescisão do contrato, a ocorrência de caso fortuito ou de força 
maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato. E ainda que os casos de 
rescisão contratual sejam formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa. Esta rescisão poderá ser amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 
processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração. Nesta seara, a rescisão 
deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela autoridade competente. No caso em 
tela, não vislumbro a possibilidade, eis que não há fatos supervenientes impeditivos do cumprimento 
por parte da empresa. O interesse da Administração pela aquisição do objeto permanece.

III- Conclusão
Considerando o exposto, entendo pela possibilidade da concessão do reequilíbrio 

econômico financeiro, nos termos da fundamentação, entendendo não estarem presentes os requisitos 
ensejadores para a cancelamento, mesmo que, após a pesquisa orientada, se conclua pela não 
concessão do reequilíbrio.

É o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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Realizado em: 15 de Agosto de 2023 Página: 1 de 1

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Rua Dr. João Caruso, 2115 - Bairro Industrial
Erechim, RS, CEP: 99706-250
E-mail Vendas: vendas01@inovamed-rs.com.br

CNPJ: 12.889.035/0001-02
IE: 039/0157570

Fone: (54) 2106-7930

PRÉVIA LICITATÓRIA

RAZÃO SOCIAL: Municipio de Marmeleiro
E-MAIL: comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br

MODALIDADE: : Pregão Presencial
VALIDADE DA PROPOSTA: 30 dias

Abaixo lista dos medicamentos solicitados para estimativa de processo licitatório

Info Técnicas/Descrição Embalagem Marca Quantidade Unitário R$ Total R$

SONDA DESCARTAVEL SILICONADA PARA
ASPIRAÇÃO URETRAL N° 12 EMBALAGEM
ESTERIL
SONDA URETRAL DESC 12 FR EMB C/10 UNI MARK MED 1 1,4039 1,40

TOTAL R$ 1,40

Esse documento é valido apenas para cotação de prévia licitatória, seu uso NÃO É PERMITIDO em
processos de COMPRA DIRETA, caso queira realizar o processo de compra direta, favor entrar em

contato com nossos vendedores para validação de estoque dos produtos.
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Relatório gerado dia: 15/08/2023 às 09:49
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 0,50 R$ 0,51 R$ 0,2952

FILTROS APLICADOS
Unidade de
Fornecimento Descrição Ano da

Compra Período da Compra

UNIDADE

SONDA TRATO URINÁRIO\, MODELO:URETRAL\, MATERIAL:PVC\, CALIBRE:12 FRENCH\, CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA\,
COMPRIMENTO:CERCA 20 CM\, TIPO PONTA:PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA\, COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS LATERAIS\,
ESTERILIDADE:ESTÉRIL\, DESCARTÁVEL\, EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL, SONDA TRATO URINÁRIO\, MODELO:URETRAL\,
MATERIAL:SILICONE\, CALIBRE:12 FRENCH\, CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA\, COMPRIMENTO:CERCA 20 CM\, TIPO PONTA:PONTA
DISTAL CILÍNDRICA FECHADA\, COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS LATERAIS\, ESTERILIDADE:ESTÉRIL\, DESCARTÁVEL\, EMBALAGEM:EMBALAGEM
INDIVIDUAL

2023 Comprado
Últimos 60 dias

Quantidade total de registros: 4
Registros apresentados: 1 a 4

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00002/2023 00386 Pregão 435981
SONDA
TRATO
URINÁRIO

UNIDADE 5.000 R$0,2952 HOSPMED LTDA ESTADO DO
MARANHAO

980717 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
ARAIOSES/MA

19/06/2023

00005/2023 00082 Pregão 436231
SONDA
TRATO
URINÁRIO

UNIDADE 8.000 R$0,42
BIO LIFE
DISTRIBUIDORA
HOSPITALAR LTDA

ESTADO DE GOIAS
462224 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE
DE NIQUELÂNDIA

29/06/2023

00018/2022 00130 Pregão 436231
SONDA
TRATO
URINÁRIO

UNIDADE 3.451 R$0,60 CIRURGICA SERRA
MAR LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160199 - HOSPITAL
MILITAR DE ÁREA DE
RECIFE

12/06/2023

00069/2023 00059 Pregão 436231
SONDA
TRATO
URINÁRIO

UNIDADE 150 R$0,67 CIRURGICA
LAJEADENSE LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE
SANTA MARIA

153164 -
UNIVERSIDADE
FEDERAL DE
STA.MARIA/RS

06/06/2023
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Quarta-feira 16 Agosto 2023 09:37

Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

ITENS

Código BR: 0435986 Und. de Fornecimento: UNIDADE

Descrição CATMAT: SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO:URETRAL, MATERIAL:PVC, CALIBRE:12 FRENCH, CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, COMPRIMENTO:CERCA 40 CM, TIPO PONTA:PONTA
DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, COMPONENTES:C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBAL

PERÍODO

Data da Compra: 01/03/2023 à 16/08/2023

Usuário: JULIESI CRUZGERAL

BPS

CÓDIGO
BR DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE DE

FORNECIMENTO
NOME DA

INSTITUIÇÃO MUNICÍPIO UFFORNECEDORFABRICANTEDATA
COMPRA

PREÇO
UNITÁRIO

COMPETÊNCIA
CMED

QTD ITENS
COMPRADOS

MODALIDADE
DA COMPRA

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA DADOS DO
FABRICANTE/FORNECEDOR DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES

DATA
INSERÇÃOGENÉRICO TIPO

COMPRA
CMED - PREÇO

REGULADO
MÉDIA

PONDERADA

BR04359
86

SONDA TRATO
URINÁRIO,

MODELO:URETRAL,
MATERIAL:PVC,

CALIBRE:12 FRENCH,
CONECTOR:CONECTOR

PADRÃO C/ TAMPA,
COMPRIMENTO:CERCA

40 CM, TIPO
PONTA:PONTA DISTAL
CILÍNDRICA FECHADA,

COMPONENTES:C/
ORIFÍCIOS LATERAIS,

UNIDADE
 MUNICIPIO DE

PIEN
PIEN PR

MAGNUS MED
COMERCIO DE

PRODUTOS
HOSPITALARES E
MEDICAMENTOS

LTDA

MEDSONDA -
INDUSTRIA E

COMERCIO DE
PRODUTOS

HOSPITALARE
S

DESCARTAVEI
S LTDA.

27/03/2023 0,659010000 N/APregão 22/05/2023Não A 0,0000 0,6605

BR04359
86

SONDA TRATO
URINÁRIO,

MODELO:URETRAL,
MATERIAL:PVC,

CALIBRE:12 FRENCH,
CONECTOR:CONECTOR

PADRÃO C/ TAMPA,
COMPRIMENTO:CERCA

40 CM, TIPO
PONTA:PONTA DISTAL
CILÍNDRICA FECHADA,

UNIDADE
 MUNICIPIO DE

SATUBA
SATUBA AL

CIRURGICA
RECIFE

COMERCIO E
REPRESENTACO

ES LTDA

MEDSONDA -
INDUSTRIA E

COMERCIO DE
PRODUTOS

HOSPITALARE
S

DESCARTAVEI
S LTDA.

30/03/2023 0,7600150 N/APregão 02/05/2023Não A 0,0000 0,6605

Fale Conosco:
Ministério da

Saúde
(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br
(61) 3315-3991 www.saude.gov/banco
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Quarta-feira 16 Agosto 2023 09:37

Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, Investimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Usuário: JULIESI CRUZGERAL

BPS

CÓDIGO
BR DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE DE

FORNECIMENTO
NOME DA

INSTITUIÇÃO MUNICÍPIO UFFORNECEDORFABRICANTEDATA
COMPRA

PREÇO
UNITÁRIO

COMPETÊNCIA
CMED

QTD ITENS
COMPRADOS

MODALIDADE
DA COMPRA

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA DADOS DO
FABRICANTE/FORNECEDOR DADOS DA INSTITUIÇÃO VALORES

DATA
INSERÇÃOGENÉRICO TIPO

COMPRA
CMED - PREÇO

REGULADO
MÉDIA

PONDERADA

BR04359
86

ESTERILIDADE:ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, EMBAL

UNIDADE
 MUNICIPIO DE

SATUBA
SATUBA AL

CIRURGICA
RECIFE

COMERCIO E
REPRESENTACO

ES LTDA

MEDSONDA -
INDUSTRIA E

COMERCIO DE
PRODUTOS

HOSPITALARE
S

DESCARTAVEI

30/03/2023 0,7600150 N/APregão 02/05/2023Não A 0,0000 0,6605

Emprega a média simples e o desvio-padrão dos preços unitários para desconsiderar os registros com preços unitários menores que a subtração do primeiro pelo segundo e maiores que a soma de ambos. Dos registros restantes, apura-se o quociente do valor total das transações pela
quantidade total vendida. Ref.: Estatística para Economistas - 3ª Edição. Rodolfo Hoffmann - Pag. 39. Estes registros com preços unitários extremos são, em muitos casos, resultado de erros de especificação ou de digitação e, portanto, esta seleção homogeneíza e aumenta a
consistância desta medida representativa."

"Média Ponderada

Observações

Fale Conosco:
Ministério da

Saúde
(61) 3315-3990 bps@saude.gov.br
(61) 3315-3991 www.saude.gov/banco
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Marmeleiro, 16 de agosto de 2023 

 

Processo Administrativo n.º 030/2023 

Pregão Eletrônico n.º 017/2023 

 
Atendendo ao disposto no Parecer n.º 303/2023 – PG. Objetivando o levantamento de 

preços praticados no mercado para fins de concessão de reequilíbrio financeiro, informamos 

que foram realizadas pesquisas de preços em diversas fontes como portais de compras 

governamentais BPS e Painel de Preços e atas de registro de preços de outros municípios e 

empresa que atua no ramo de material hospitalar. 

Segue levantamento de preços para comparação entre o proposto pela empresa e o 

praticado no mercado: 
 
ITEM DESCRITIVO BPS PAINEL 

DE 

PREÇOS 

MUN. DE 

NOVA 

LONDRINA 

MUN. 

DE 

PIÊN 

INOVAMED MÉDIA 

1 

SONDA 

URETRAL DE 

ALIVIO Nº 12 

Confeccionada em 

PVC, siliconizada; 

Transparente; 

Flexível; Atóxico; 

Esterilizado pelo 

processo de óxido 

de etileno, com 

dois orifícios nas 

laterais. Marca 

sugerida: Biosani, 

por esta já estar 

sendo utilizada 

pelos pacientes do 

município e ter boa 

aceitação por  

causar mínimo 

desconforto ou dor 

na hora do seu uso; 

aceitável marca de 

igual ou melhor 

qualidade. 

0,66 0,50 0,49 0,65 1,40 0,74 

 
Sem mais para o momento. 

 

 

 
 Rogério Pereira de melo 

Assistente Administrativo 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000 

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

DESPACHO 

 

Em resposta à solicitação da empresa GOLD HOSPITALAR COMERCIO E 

REPRESENTAÇÕES LTDA, protocolo/processo n° 1227/2023, em que pleiteia reequilíbrio 

econômico financeiro do item 198 referente a Ata de Registro de Preços n° 120/2023, vinculada 

ao Pregão Eletrônico n° 017/2023, decido o que segue: 

 

• Nos termos do Parecer Jurídico n° 303/2023 - PG, com base nas informações prestadas 

informando a possibilidade de concessão de reequilíbrio econômico financeiro, e 

considerando a pesquisa de preços realizada e comprovação do real aumento do preço 

praticado no mercado e após negociação com a empresa, conforme documentos anexos 

ao processo, DEFIRO o pedido de reequilíbrio econômico solicitado. 

 

Portanto, autorizo o referido aditivo, concedendo o reequilíbrio econômico financeiro, nos 

termos do artigo 65, II, alínea “d”, da Lei 8.666/93, conforme tabela abaixo: 

Item 
Código 

BR 

Unid. 

Medida 
Descritivo Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

reequilibrado 

198 436136 Unidade 

SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº 12 

Confeccionada em PVC, siliconizada; 

Transparente; Flexível; Atóxico; Esterilizado pelo 

processo de óxido de etileno, com dois orifícios 

nas laterais. Marca sugerida: Biosani, por esta já 

estar sendo utilizada pelos pacientes do município 

e ter boa aceitação por  causar mínimo desconforto 

ou dor na hora do seu uso; aceitável marca de 

igual ou melhor qualidade. 

Wmedic 0,53 0,66 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

Encaminhe-se ao setor competente para diligências necessárias. 

 

Marmeleiro, 01 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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RES: Negociação de valores - Protocolo n° 1227/2023
De Mauro <licitacao@goldhospitalar.com.br>
Para 'Licitações e Contratos' <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>
Cópia <licitacao03@goldhospitalar.com.br>
Data 01-09-2023 09:26

Prezados bom dia,
 
Agradecemos o empenho em nos posicionar sobre  nosso pedido o quanto antes e para con�nuarmos com essa parceria nossa empresa concorda
com o valor proposto para o item, passando de R$ 0,53 para R$ 0,66.
 
 
A�.
 
 
 

 
 
 

De: Licitações e Contratos <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>
Enviada em: sexta-feira, 1 de setembro de 2023 07:54
Para: Licitacao <licitacao@goldhospitalar.com.br>; licitacao03@goldhospitalar.com.br
Assunto: Fwd: Negociação de valores - Protocolo n° 1227/2023
Prioridade: Alta
 
Bom dia,

Reitero solicitação.

Nos termos da solicitação  de reanálise da empresa GOLD HOSPITALAR COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, protocolo/processo n°
1227/2023, em que pleiteia reequilíbrio econômico financeiro do item 198 referente a Ata de Registro de Preços n° 120/2023, vinculada ao Pregão
Eletrônico n° 017/2023.

Tendo como base o Parecer Jurídico n°  303/2023 - PG (em anexo) que informando a possibilidade de concessão de reequilíbrio econômico
financeiro, após pesquisa de mercado  é  comprovação do aumento do preço praticado no mercado do item.

Desse modo,  propomos o valor do reequilíbrio econômico-financeiro, conforme tabela abaixo:

Item
Código

BR

Unid.

Medida
Descri�vo Marca Valor Unitário

Valor
reequilibrado

198 436136 Unidade

SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº 12 Confeccionada
em PVC, siliconizada; Transparente; Flexível; Atóxico;
Esterilizado pelo processo de óxido de etileno, com
dois orifícios nas laterais. Marca sugerida: Biosani,
por esta já estar sendo utilizada pelos pacientes do
município e ter boa aceitação por   causar mínimo
desconforto ou dor na hora do seu uso; aceitável
marca de igual ou melhor qualidade.

Wmedic 0,53 0,66
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Aguardo aceite da empresa para formalização de termo adi�vo.

Atenciosamente,
Setor de Licitações
Tel (46) 3525-8107 / 3525-8105
 
-------- Mensagem original --------

Assunto:Negociação de valores - Protocolo n° 1227/2023
Data:28-08-2023 15:58

De:Licitações e Contratos <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>
</licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>

Para:licitacao03@goldhospitalar.com.br, licitacao@goldhospitalar.com.br
 
Boa tarde,

Nos termos da solicitação  de reanálise da empresa GOLD HOSPITALAR COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, protocolo/processo n°
1227/2023, em que pleiteia reequilíbrio econômico financeiro do item 198 referente a Ata de Registro de Preços n° 120/2023, vinculada ao Pregão
Eletrônico n° 017/2023.

Tendo como base o Parecer Jurídico n°  303/2023 - PG (em anexo) que informando a possibilidade de concessão de reequilíbrio econômico
financeiro, após pesquisa de mercado  é  comprovação do aumento do preço praticado no mercado do item.

Desse modo,  propomos o valor do reequilíbrio econômico-financeiro, conforme tabela abaixo:

Item
Código

BR

Unid.

Medida
Descri�vo Marca Valor Unitário

Valor
reequilibrado

198 436136 Unidade

SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº 12 Confeccionada
em PVC, siliconizada; Transparente; Flexível; Atóxico;
Esterilizado pelo processo de óxido de etileno, com
dois orifícios nas laterais. Marca sugerida: Biosani,
por esta já estar sendo utilizada pelos pacientes do
município e ter boa aceitação por   causar mínimo
desconforto ou dor na hora do seu uso; aceitável
marca de igual ou melhor qualidade.

Wmedic 0,53 0,66

 
 

Aguardo aceite da empresa para formalização de termo adi�vo.

Atenciosamente,
Setor de Licitações
Tel (46) 3525-8107 / 3525-8105
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000 

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

CERTIDÃO 

 

Certifico para os devidos fins, que na data do dia 01 de setembro de 2023, eu, Everton 

Leandro Camargo Mendes, encaminhei Despacho do Prefeito e cópia do Parecer Jurídico n° 

303/2023 - PG, no e-mail: licitacao@goldhospitalar.com.br / licitacao03@goldhospitalar.com.br, 

para a empresa GOLD HOSPITALAR COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 

  

 

Marmeleiro, 01 de setembro de 2023. 

 

 

 

Everton Leandro Camargo Mendes 

Assistente Administrativo 
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Despacho do Prefeito e Parecer Jurídico n° 303/2023 - PG e 1° Termo aditivo -
Protocolo/processo n° 1227/2023

De Licitações e Contratos <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>
Para Licitacao <licitacao@goldhospitalar.com.br>, Licitacao03 <licitacao03@goldhospitalar.com.br>
Cópia saudeadm <saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br>, comprassaude <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>,

Almoxarifado Saude <almoxsaude@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 01-09-2023 15:53
Prioridade Mais alta

 Parecer Jurídico n° 303.2023 - PG (2).pdf(~153 KB)   Despacho.pdf(~163 KB)

 1° Termo aditivo à Ata de Registro de Preços n° 120.2023 - GOLD ass.pdf(~930 KB)

Remover todos os anexos

Boa tarde,

Segue em anexo o Despacho do Prefeito e Parecer Jurídico n° 303/2023 - PG em resposta à solicitação da empresa GOLD HOSPITALAR
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, protocolo/processo n° 1227/2023, em que pleiteia reequilíbrio econômico financeiro do item 198
referente a Ata de Registro de Preços n° 120/2023, vinculada ao Pregão Eletrônico n° 017/2023

Também segue em anexo o Primeiro Termo aditivo à Ata de Registro de Preços n° 120/2023, vinculada ao Pregão Eletrônico n° 017/2023, para 
assinatura digital.

 
 Atenciosamente,
 Everton Mendes
 Setor de Licitações
 Tel (46) 3525-8107 / 3525-8105
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